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VAGAS RELATIVAS AO EDITAL Nº. 67/2025 - PROEN/IFRN
TRANSFERÊNCIA FACULTATIVA

3 1º SEMESTRE DE 2026 3

O Diretor-Geral em Exercício do Campus Parelhas do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio
Grande do Norte - IFRN, no uso de suas atribuições delegadas por meio da Portaria nº 1499/2025-RE/IFRN, de 8 de
julho de 2025, publicada no Diário Oficial da União de 11 de julho de 2025, torna públicas as vagas para o Processo
Seletivo de Transferência Facultativa (ou voluntária), com ingresso no primeiro semestre letivo de 2026, no âmbito
deste Campus, conforme quadros a seguir:

CURSOS TÉCNICOS INTEGRADOS

CURSO Eixo ANO/PERÍODO TURNO VAGAS

Técnico Integrado em Informática
Informação e
Comunicação 3° Matutino 5

Técnico Integrado em Informática
Informação e
Comunicação 3° Vespertino 20

Técnico Integrado em Informática
Informação e
Comunicação 4° Matutino 3

Técnico Integrado em Mineração Recursos Naturais 3° Matutino 7

Técnico Integrado em Mineração Recursos Naturais 4° Matutino 9

Técnico Integrado em Mineração Recursos Naturais 4° Vespertino 20

CURSOS TÉCNICO SUBSEQUENTE

CURSO Eixo ANO/PERÍODO TURNO VAGAS

Técnico Subsequente em
Informática

Informação e
Comunicação 2° Vespertino 20

1. A inscrição dos candidatos dar-se-á nos termos do Edital Nº. 67/2025 - PROEN/IFRN, disponível



em https://portal.ifrn.edu.br/campus/reitoria/processo-seletivos-estude-no-ifrn/transferencia-facultativa-20261/, com
alteração no Anexo I, conforme especificado abaixo. A inscrição do candidato implicará a aceitação total e
incondicional das normas e instruções nele constantes.

Parelhas/RN, 13 de janeiro de 2026.

(assinado eletronicamente)

JOSÉ LEANDRO BARBOSA VIEIRA
Diretor-Geral Substituto do Campus Parelhas

(Portaria Nº 46/2021- RE/IFRN de 07/01/2021, publicada no DOU de 12/01/2021)




	Documento assinado eletronicamente por:

